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CONTRATO N° 110/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES-
BA E A EMPRESA GEISON FERREIRA 
DAMASCENO LTDA.  

 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES – BA, entidade jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Abílio Dias, s/n, Bairro Joaquim Antunes, CEP 47.220-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 14.117.329/0001-41, nesse ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. TADEU DIAS DOS SANTOS, inscrito no CPF: 043.775.805-23 e portador da Cédula 
de Identidade n° 1131085671, residente e domiciliado na Rua Abílio Dias, s/n, Bairro Joaquim Antunes, 
Campo Alegre de Lourdes/BA, CEP: 47220-000 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, 
a empresa GEISON FERREIRA DAMASCENO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 37.754.630/0001-61, com sede na Rua Amazonas, 301, Centro, CEP: 47.220-000, 
Campo Alegre de Lourdes/BA, representada neste ato pelo Sr. Geison Ferreira Damasceno, portador de 
RG nº 2024144268 SSP-BA e CPF nº 059.702.085-07, residente e domiciliado na Rua Crispiniano Ribeiro, 
s/n, Centro, CEP: 47.220-000, Campo Alegre de Lourdes – BA, doravante denominada CONTRATADA, 
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
091/2026  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa de Licitações n. 
006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia para a reforma 

do Ginásio Municipal Jadimiro Rodrigues da Silva nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA A REFORMA DO GINÁSIO MUNICIPAL 
JADIMIRO RODRIGUES DA SILVA. 
 

1 1 R$ 42.384,51 R$ 42.384,51 

 
VALOR TOTAL: 

R$ 42.384,51 

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 60 (sessenta) dias, com início na data de 
07/04//2026 e encerramento em 06/06/2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ R$ 42.384,51 (quarenta e dois mil 

trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Órgão: 1800- Secretaria de esportes 

Atividade: 2044- Reforma de quadras poliesportivas e áreas de lazer 

Fonte de recurso: 1500/ 1700/ 1720 

Elemento de despesa: 3.3.90.39 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. A exigência de Garantia para a referida execução será de 5% do valor inicial do contrato, 
conforme regras constantes nos art. 96, 97 e 98 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto caberá à servidora: Allane de Brito Ribeiro, 

inscrita no CPF: 064.xxx.xxx-82, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Remanso para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

 

Campo Alegre de Lourdes - BA, 07 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES 

CNPJ nº 14.117.329/0001-41 
Tadeu Dias dos Santos 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Geison Ferreira Damasceno LTDA 

CNPJ nº 37.754.630/0001-61 
Geison Ferreira Damasceno  

CONTRATADO 
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